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Sessão de	 4 de junho de 2009

Matéria	 IPI. RESSARCIMENTO.

Recorrente	 IFCSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANÇADOS LIDA.

Reconi(Ia	 1-).R.1 em RIBEIRÃO PREÇO-SP

Asst IN -10:	 POS 10 50131W PRODUTOS iNDIJS tRIALIZADOS - Pi

Período de aprn ação: 01/07/2002 a 30/09/2002

IPI. PRINCIPIO DA NÃO-CUMU ,ATIVIDADE..

No direito tributário brasileiro, o principio da não-eumulatividade
implementado por meio da escrita fiscal com crédito do valor do imposto
efetivamente pago na operação ante) ior e débito do valor devido nas
operações posteriores.

AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU
TRIBUTADOS À AUQUOTA ZERO. CRÉDITOS.

Ressalvados as hipóteses expressamente previstas em lei, é incabível crédito
de III na aquisição de materia-pr ima, produto intermediário ou material do
embalagem isentos, não tributados ou tributados à aliquota zero.

• Recurso negado. •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da T Câmara/2" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento do CARF, por maioria do votos, em negar provimento ao recurso..
Vencidos os Conselheiros Rodrigo Remardes de Carvalho, Ali Zraik J ánjor e I ,eonardo Siade
Manzan, que davam provimento quanto aos créditos decorrentes da aquisição de insumos
isentos.

•

114NA RA 1 ..STOS MRNATTA	 k 4

Presidenta
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SiL 1À	 OLIVEIRA

Relatota.

Participaram, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros Julio César Alves
Ramos, Amo Jeik e Júnior (Suplente) e J.Zobson José Bayerl (Suplente)

Relatório

A pessoa juiídica qualificada neste processo protocolizou, em 21 de
• novembro de 2003, pedido de ressarcimento de saldo credor do Imposto sobre Produto

industrializados (Hl) relativo ao terceiro trimestre de 2002, decorrente da aquisição de
instintos isentos, não-tributados (imunes) ou tributados à aliquota zeio para utilização no seu
processo produtivo.

0 pedido foi fundamentado no ad. 11 da Lei n" 9.779, de 19 de janeiro de
1999, e apoiado em extenso arrazoado sobre o princípio da não-cumulatividade do IP1.

A Delegacia da Receita Federal (DRI i ) em Sorocaba-SP indeferiu o pedido,
nos termos do Despacho Decisório de fls. 142 a 144, ensejando a apresentação de manifestação
de inconformidade apreciada peia Delegacia da Receita 1 ; c:dei:ai de Julgamento (DR1) em
Ribeirão Preto-SP, que manteve o indeferimento, conforme voto condutor do Acórdão n"
11.037, de 08 de março de 2006, assim ementado:

DIREITO AO CRÉDITO 1N5CAI:10S ISENTOS', NÃO

'IRIBUT,IDOS OU TRIBUTAD aS A ALIO U(Y/A ZLRO

É inadmissível, por total ausência de previsão legal, a
twopriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do
imposto alusivos a insumos isentos-, não tributados OH sujeitos à
&ignota zero, uma vez que ineviste rnontante do impo:sio cobrado

•• na operação anterior

INCONS7ITUCION.41,1DADE•

A autoridade adminisirativa 	 ineompelente para declarai a
ineonstilucionalidade de lei e dos atos lufialegais,

Solicitação Indeferida

Ciente dessa decisão, a contribuinte interpôs recurso voluntário constante das
lis. 198 a 229, para alegar, CM síntese, que:

1 - não há necessidade de demonstração do efetivo pagamento do 1P1 para
usufruir o direito ao respectivo crédito

2
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— o Supremo Tribunal Federal (STF) tem reiterado o entendimento de que,
nas operações de aquisição de insumos isentos, há direito ao crédito do

III — a Suprema Corte vem decidindo que os insumos utilizados nos

processôs de industrialização, mesmo que adquiridos com incidência de aliquota zero, com
isenção u sem tributação, geram créditos para abatimento de débitos posteriores, sob perta de
violação do princípio constitucional da não-eumulatividade do IP I;

IV o art. 11 da Lei n" 9.779, de 1999, já reconhece o direito ao crédito do
IN na aquisição de instintos isentos ou tributados à alíquota zero;

V a constituição Federal limitou o aproveitamento de créditos apenas para o
1. CMS e não par ao IPI;

VI — o !PI incide em cada operação apenas sobre o valor agregado, por é
concedido ao contribuinte crédito relativo à operação anterior; e

VII -- o direito ao aproveitamento de créditos está previsto no art. 153, § 3%
inc. II, da Constituição Federal, sendo perfeitamente possível à recorrente utilizar os valores
relativos às operações imunes, isentas ou tributadas à alíquota zero.

Ao concluir, a recorrente solicitou o provimento do seu recurso para que seja
reconhecido o direito ao ressarcimento de ci éditos de I.P.I oriundos da aquisição de ativo
permanente, insumos isentos, imunes ou tributados à alíquota zero, em respeito à técnica da
não-euinulatividade.

É o Relatório.

Voto

Conselheira SÍLVIA DEI-3RITO OLIVEIRA, Relatora

O recurso é tempestivo e seu julgamento está inserto na esfera de

competência do Segundo Conselho de Contribuintes. Assim, considerando o disposto no art 2"
da Portaria MV n ú 41, de 17 de fevereiro de 2009, deve a peça recursal ser conhecida.

A matéria a que se circunscreve o litígio instaurado, qual seja, créditos do
decorrentes de aquisições de insumos isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero, já
foi objeto de debate na então Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes e, por
bem esclarecer o tema e por enfrentar as razões reemsais destes autos, com entendimento de
que comungo, reproduzo treello .do voto condutor do Acórdão .0" 203-10.288, de 7 de julho de
2005, da lavra do Presidente desta Câmara, Antonio Bezerra 'Neto, proferiffinto julgamento do
recurso n" 129.820:

(.)

• INSUMOS COM AI iQUOTA ZERO, ISENTOS OU NÃO
• 1RIBUT4D0S UTILIZADOS NA FABRICA (.:/-1 .0 DE

PRODUTOS TRIBUTADOS OU

Princípio da 100-clanidatividade (?scopo

3
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Inicialinente, cabe salientar que O princípio constitucional da
não-cumulatividade não á amplo e Ui usoito Aliás, não há um só	 •

direito, por mais firrulanierual, que seja absoluto, sendo
• perfeitamente po•ssivel sua limitação c? regulamentação por leis

infraconstitucionais. /tdenrai, a supremacia da Constituição não
se confitnde com qualquer pretensão de completude da 01 dein

jurídica. ,Yeria um absurdo tal pretensão, pois não se pode
imaginar que a 001 171(1 constitucional seja suficiente à
determinação de todo um sistenrafiu Mico positivo

Dessa fbrina, !lã() há como sustentar o argUMen 10 da

contribuinte com base unicamente no princípio da não-
cumulatividade, pois, um princípio constitucional de índole
programática não é. apto a cr lar relações jurídicas ma ler /a i
ordem subjetiva, possuindo como função, via de regia, I7o-
NO121CF	 ii1Spi1 al	 01 ientar. o legislador, para o exerch.10
competência íeis/ativa 110 1170111e111.0 da criação das 1101711a5

jurídicas que regulam o imposto

A prova de que O principio da não-cunzulatividade não c'? uma
regra nem 1111.1ii0 menos um comando olj) elivo a ser seguido é o
argumento empírico de que o sobredito principio comporia
algumas variantes bastante conhecidas no direito comparado,
como .57? exenurlifica a seguir

itlétodos de 7'ributac,:y7o não-cumulativa

- Método do Valor Agregado

Método da subtração ou "base contra base" • subtrai-se do total
das vendas o total das connnas, encontrtunlo-se um "valor
adicionado . ' sobre o qual aplica-st> a ai/quota pertinente do
inumsto

Método da adição ou "método do valor acrescido". •omam-se
OS pagamentos' de todos os fatores de produção, incluindo-se os
lucros, sobre os quais (valo; adicionado) aplica-se a alíquota
efixente ao imposto,

— Método tio crédito de imposto ou "imposto contra imposto'
confionta-se o total dos impostos devidos pelas vendas com o
total incidente sobre as compras, encontrando-se um valor
líquido de imposto a recolher:

lié-se, então, que a implenumtação do princípio constitucional
da não-cumulatividade comporta PÓt ia vertentes, sendo a que
melhor se arnolchr à nossa (.'onstiluicão (art. 15$, §	 a
relativa ao método do crédito do imposto ou -imposto corara•
imposto", senão vejamos

O princípio da não-cumulativithule do 1P1 ie111 assento
constitucional 'art. 153, • 3", II) e foi int; ochcido na legislação
codificada (CM) em seu art. 49 Eis os seus pica/Vos termos-

Constituição Federal	 4

"Art. 153( .)

4
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..s 3-"- O imposto previsto 170 inei.so IV.

1 - será seletivo, em 'Unção da essencialidade do pr mimo;

ll - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em
cada operação com. O montante cobrado nas anteriores, ( .)"

C1N

"Ari 49 O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de fitrnui
que o montante devido resulte da diferença a maior, em
determinado período, enfie o imposto rdimente (10.5 produtos
syrálos do estabelecimento e o pago relativamente CION' prOdulo
nele cntradffl

• ParágitdO único O saltkr, verificado crn deter minado per lodo,
em. favor do eontrdminte, trans.fere-se para o período ou
períodos seguintes." (grifinnos)

A leitura dos dispositivos. .supra evidencia que os contribuintes
do IP1 ft'rzern jus ao cr .édito do imposto relativo a suas
aquisições, do modo que :somente deve ser recolhida ao Erár to a
diliwnça que sobdar o imposto que incidir sobre as vendas que
realizarem

Outrossim, 1/ js consmiações imediatas surgem da análise do
CTIV il primeint á. que pelo . "dispondo a ki"... que consta da
cabeça do artigo, se pode concluir, corno já ligi amplamente
demonstrado alhures, que o princípio da não-cumulatividade tem

. como destinatário cei to o legislador ordirráriO O não o aplicadoi.
da lei. A. segunda é que creu/os de 11'1 devem ser utilizados
apena.s para a.batrinento dos débitos do fiteMTIO iMpOSIO E a
terceira constatação é que o legislador mio se referiu ao
ressarcimento do saldo credor, determinando apenas e /o-
Somei/te a transferência deste .5(1/do para os períodos seguintes.

Não pairam dúvidas, outrossim, o Jato de que o dir eito ao
crédito somente e..viste qual ido delivamentc pago o imposto, 	 .
excetuados Os casos que a lei expre.ssamente prevê e que
reclamam exegese restrita Afinal, a prÓptía clicX:(70 do
dispositivo constitucional que instituiu a não-cumulatividade
prescreve que a comperts.ação deve ser realizada com o que 1i-ri'

'	 devido em cada operaçõo cora o montante cobrado nas
anteriores

Pergunta-se, então. a observáncia do principio (Ti debate não
comportaria a análise de toda a cadeia produtiva? Se o imposto
em questão fosse eminentemente de Italor agregado (método da
adição ou subtração), comportaria, .sim Então, o que .e deve
perquirir primeiro é se o imposto possui a natureza de valor
agregado, pois não se pode olvidar, que se esse pressuposto for
verdadeir o decorreriam daí conclusões relevantes, como por
exemplo, a necessidade de se analisar toda a cadeia 1:1 oilutiva e
as outras repercussões dai advindos, corno O tratamento da
ocorrência de aquisições isentas ou com allquota zero, no meio

5t_da cadeia produtiva, tributando-se apenas O valor agregado	 ____
,

5
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(método da adição ou subtração) na respectiva etapa
respeitando, assim, por questão de coerência, ar desoneraçõe.s
efetuadas no meio da cadeia produtiva Por outras pa 1.(11/1

nessa situação o direito ao crédito teria sua dimensão vinculada
ao resultadó da aplicação da ai/quota incidente no momento da
saída do produto industrializado sobre o diferencial emir
entradas e saídas (Método da subtração), pois esta seria a
fiirmula que melhor indicaria a oneração da parcela agregada
na etapa

Más será que o me.smo, eminentemente, uru. imposto sobre
valor (e:regado? A-Sitine-Se sempre como ponto de partida da
análise que o IPI .seria um imposto sobre o valor agre,,rulo
(Método da adição ou subtração) .Esse pa:ssuposto deve sei
analisado mais detidamente pelos douirinadoirs e juristas, pois
basta partirmos de uma única premissa circula para a conclusão
do .silogismo contido no argnmento se tornar completamente

principio comezinho da lógica clássica de Áristoteles há
mais de trás- Mil (MOS!

Análise do método adotado pelo constituinte

Qual o método aliei nativo, então, de tributação não-cumulativa
adotado pelo constituinte pátrio? O método do "crédito do
inniosto" ou "imposto contra imposto" e não o método do valor
agregado (adição ou subtração), corilb, me razões aduzidas
abaixo extraídas a partir de unia interpolação sistemática da
Constituição.

-os difere ates tnãvdov de não-cumulatividade não eram
desconhecidos do constituinte, pois senão ele não leria
reservado a expressão "Valor Adicionado" (agregado) ao tratar
da transferência do .ICMS aos Municípios ("cola-parle")
Utilizando a expressão "valor adicionado nas operações", nada
mais fez do que referenciar o princípio da não-cumulatividade
al171.1;éN do método do wdor agref ,,-ado (adição ou subtração), a
esse caso particular Ou .seja, quando o constituinte quis usar
outro método de não-eumulatividade ele o fez utilizando a
terminologia adequada,

-o método do "crédito cio imposto" possui a vantagem de ser o
único método que implica na eonliontação cmire dados
inibrinados pelo contincidor e .'nclecIor, , firrnecendo mecanismos
para um eficaz combate da sonegação,

-O Brasil por ser um País de esti utura federal, a implantação de
imposto sobre valor agregado de amplo espectro econômico não
se tornou ainda possível Os impostos no Brasil possuem
inchldnelus especificas, pontuais, de modo a cada um deles,
inclusive O IP!, possui um pressUposto de fato distinto, nenhum
coincidindo cont o da expr.?iiência européia, atribuindo a cadit
entidade politica (União. Estados/DE e Municípios) uma fiação
dele (11)1,	 LSW. I 0 F, etc: ); e

-o L'INMO, !MN não menos importante argumento é o de que es se

método é o único que privilegia simultaneamente o princípio da

\
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	não-cumulatividade com o da se/envie/ode (art. 153, S 3", f, da	 .
• CE). A utilização da seletividade, no caso do 11'1, é obrigatória,

resultando em unia escolha óbvia ao legislador, pois nos outro.r
doiv métodos, o montante do valor adicionado é submetido à
171CSilla e única ali quota, dificultando, por exemplo, a aplicação
da seletividade no caso de uma empresa que industrializo e
comercializa diversos produtos com níveis de essencialidades

	

distintos Oual a a/Ignota a ser utilizada? A mais baixa,, a mais	 .

alta ou a média?

1Nessa mesma linha, o Parecer PGFN n° 405, de 12 de março de
2003, brilhantemente observou que.

1

"a Constituição não se limita a prever que o 11" .1 está sujeito à

	

técnica da `rião-cumulatividade'. ida lhe dá o complemento, 	 .
. para dizer como essa técnica deve ser concretizada. hata-se de

potencial de eletividade incontesle, porque manikslada
expressamente. A definição, dada pela Carla da República, à
técnica da não-crunulati •vidadc, não alue espaço puni maiores
incursões dotar má; ias, alargando seu conteúdo, sentido e
alcance, em face da `intangibilidade da ordem constitucional'.
Entre os métodos, ou critérios, que oiieiriarn a `não-
cumálatividarle', quais sejam, 'imposto sobre imposto' , 'base
sobre base' e a 'temia do valor aer .escido (exposto no item 4), ir
Constituição adotou o critá lo 'imposto soln e imposto' sob a
foi ma de lançamento a crédito pelas 'entradas' e a débito pelas
`saálar'. O C1N e a Legislação do 11-'1 seguem essa orientação)

	

Destarte, é errônea, data Wilier, a interpretação, mantida por	 .
alguns„sobte a 'teoria do valor acrescido', segundo a qual de pe

ser tributado o 'valor rua-esc:ido' /Vim-roa-O O plenário do 1.11
Simpósio Nacional de .Direito Tributário, que, à unanimidade,
concluiu.

'O princípio constitucional da não-cumulatividade consiste, tão
sorriem/1e, em abater do imposto devido o montante exigível nas
operações anteriore.s, sem qualquer consideraçã.o à existência Ou
não de valor acr•escido.' ( ..)"

..
Ou seja, o Parecer captou bem o falo notório de que o I.P.1 não é
um imposto que incide sobre "valor agregado" e o mecanismo
da não-cumulatividade no sistema constitucional brasileiro não
serve para dimensionar o verdor agregado, Inas sim para evitar a

	

superposicei.o de impostas e assegurar a dedução do imposto que 	 i

	incidiu na operação anterior .4perias isso. É que no Brasil a 	 ,•
C1'/88 --- como a anterior • • não escolhe como pressuposto de falo
do IN o "'valor agregado", ao revés, é explícita ao prever que o
imposto incide "sobre" o produto industrializado, o que implica
ponto de pai lida da legislação e da interpretação completamente
difin cate do europeu. Não devamos, então, nos deixar levai pela
cantilena dor tributar Niels que amiúde se utilizam de argumentos
que se apóiam na experiência estrangeit a, mincipahnerde
européia, quando se refere à tributação sobre o valor agr,..wado

,
Porknuo, caindo por teria o pressuposto /II ineipal O par lir do

qual lodos os outros ai gumentos se lastreiam,.fica fácil entender

,
\ ::

i_____

.1
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j)0) que a técnica da não-eumulatividade, no li'rasil, é exercida

	

.	 pela sistemática de erédiffis e débitos do IN . (")'iétodo do crédito	 •	 ,,
do impasto")„segundo O qual do imposto devido pela .saída de
produtos do estabelecimento deve simplesmente . er abatido o
imposto relativo a produtos nele entrados (imposto sobre

impo„sto e não base contra base ou ia/iodo do valor (lcrescido)

.	 Por derradeiro, vai aí um áltirno, MOS Iiii:0 menos importante,
argumento: a enwresa que vende produtos isentos ou imunes à•
tribulação do IPI pode se valer do incentivo estatuído no art II

.

	

	 da Lei a" 9. 779/99 para 1 c.ssureir o que pagou a título do mesmo 	 •
inqmsto nas aquisiçõcs . de malét ias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, aplicados na produção
de produtos irldiNti ÚtliZMIO,Ç O; a, a se permitir a concessão de
crédito de IPI também na (pie compr on os produtos isentos estar -
se-ia, à mais cristalina cwidência, prejudicando o Erário, ver que
este devolveria o mesmo valor (em tese) cai duplicidade • na que
vendeu e na que (ominou O prOdUlt.), ambas na o ft)rtna de

• re ,,` sare itileata .

.

	

	 Das créditos de IN decorrentes de aquisição de inativos
tributados à alíquota zero, isentos, ou não tributados •

. Enfrentado o argumento principal da recorrente relacionado ao
princípio da nao-euntulatividade, destaca-se O,5.;O1'c1 a fitha dc

previsão legal para o pleito da recorrente, no direito positivo
pátrio

..
Ora, OS espécies de créditos do imposto previstas estão

	

.	 exaustivamente derivadas no Título VII, Capítulo LY, do .R.11)1/98,
e em nenhum. dos dispositivos integrantes daqueles capítulos há
autorização para crédito do IPI na hipótese dos autos, ou seja,

	

quando as instintos ,narados no estabelecimento são trib bnado.s à	 .•.
allquola JeTü, isentos ou não tributados.

• Assim, à luz da legislação que tegc O maré/ ia, só geram créditos
de 1P1 as. operações de compras de 'nafés ias-primas, produtos
intermediários e int/feriais de embalagem em que foi pago o
imposto, em que há. destaque do imposto MI 110/a Iiietil Quando

• tais operações são desoneradas do imposto, em face de os
produtos não sereia tributados à &ignota zero ou adquiridos sob
isenção, 1100 ocorre o dir •eito creditório, ante (1. ine.yistèneia de

	

.	 autorização legal para tanto.

• Contrição de Conceitos ,•

Outrossim, é patente a conlirsào que a recyrrrente faz quando da
interpretação do art. li da Lei a" 9 779/99, quando visivelmente•
cor-lir/mie a Mellção à expressão ''produto ¡Sela() ou tributado à
alíquota zero" COM "ilISUMO isento Ou tributado à alíquota
zero" 1.),..w.sa JOrtm•r, o art. II da Lei n" 9 779, de 1999, dispôe
apenas .sobte ajnovellamento de saldo credor de 11'1 ielativo à•
aquisição de instintos utilizados na fabricação de produto
industrializado , inclusive quando este seja isento ou tributado à
aliquota zero Assim, O ;detido dispositivo previ: que, mesmo
que um produto ,saia do estabelecimento industrial SeM débitosL

..	 :;
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do .111„ em razão de isenção ou de tributação à aliquota zero do
produto final. poderão ser aproveitados os cr 'éditos dos instamos
utili:ados na sua fabricação Observe-se que O preceptivo traia
de saldo credor, o que pressiTõe destaque do imposto nas
aquisições, em nunnento algum prescrevendo que os insumos
entrados no estabelecimento sem pagamento de JR1 poderiam
gerar direito ao crédito do imposto na escrita fiscal, como quer
firzer crer a recorrente	 .

Conclui-se, portanto, que não ext stn autorização legal para o
aproveitamento de créditos fictos relativos à aquisição de
insumas isentos, não tributados ou à ai/girota reto,
independentemente do destino que a estes	 a dado (produtos

• finais isentos, imunes, tributados ou &Ignota zero)

ispr udênci a Judicial e Administrativa

No tocante aos julgados trazidos à colação pela interessada,
cumpre observar que, mesmo quando emanadas do Supremo
Tribunal Federal, as decisões judiciais proihcem efeitos apenas

• em relação às partes que integiam 0., processos,	 /lie;l tC
•

alcançando terceiros nas hipóteses previstas no Decreto n"
2.346, de 10 de outubro de 1997, o que não se configurou MI

espécie Quanto a julgados do Conselho de Contribuintes, sabe-
se que seus idlos não são vinculantes, ante a inexistència de lei
qt.w lhes atribua (.12.cácia normativa (ar t 100 do CTN)
Destaque-se ainda que, em face de Ntla vinculação ao texto legal,
não cabe à autoridaile administrativa apreciar questionamentos
de ordem constitucional Ou doutrinária, compelindo-lhe tão-

• somente aplicar o direito tributário positivo

Por fito, cabe ressaltai que no presente caso a recorrente
pretende se creditar do 11).f que não 'fii recolhido na compra dos
SelfS instamos e nem na salda das produtos por cla fabricados,.•
sob o org. -pulcra° de violação ao princípio constitucional da não-..

• cumulatividade

• Urna. vez que o pedido final da recorrente refere-se também às aquisições
para o ativo permanente, cabe lembrar a existência de expressa vedação legal ao crédito do li n,

• nessa hipótese, contida no art.. 147, inc. E, do Decreto n" 2.637, de 25 de junho de 1998 -
Regulamento do I PI (Ripi/98), vedação esta reproduzida nos regulamentos do !PI posteriores..

fen
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Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das sssões, em 4 de junho de 2009

••• ‘4
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